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DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 61.486.650/0001-83 
NIRE 35.300.172. 

 
EXTRATO DOS ITENS (I), (II) E (III) DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 04 DE MAIO DE 2026 
 
Na qualidade de secretário da reunião realizada, virtualmente, no dia 04 de maio de 2026, às 
10:00 horas, nos termos do artigo 20 do Estatuto Social da DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA 
S.A., companhia com sede na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06.455-010 (“Companhia”), dispensada a convocação em razão da presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 20, parágrafo 
quarto, do Estatuto Social da Companhia CERTIFICO que, após análise e discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, a totalidade dos membros do Conselho de Administração presentes, 
deliberou, sem ressalvas, por: (I) 5.1. Reeleger e consolidar, considerando a recomendação 
favorável do Comitê de Pessoas da Companhia, a composição do Comitê de Auditoria, conforme 
segue, sendo todos membros independentes conforme definido na regulação: (i) a Sra. ESTELA 
MARIS VIEIRA DE SOUZA, brasileira, divorciada, administradora e contadora, portadora da 
cédula de identidade RG n° 39.020.442-0, expedida pela SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 
430.340.800-00, nas posições de Coordenadora e de Especialista Financeiro, em atendimento do 
Art. 6º do Regimento Interno do Comitê de Auditoria, observado os requisitos previstos no §6º 
do art. 31-C da Resolução nº 23/2025 da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”); (ii) a Sra. 
MARIA LETÍCIA DE FREITAS COSTA, brasileira, solteira, engenheira, portadora da cédula de 
identidade nº 6.057.278‐4, expedida pela SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 050.932.788‐58, 
na posição de membro independente do Conselho de Administração da Companhia; e (iii) a Sra. 
ELIDIE PALMA BIFANO, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 3.076.167 , expedida pela SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 395.907.558-87. 5.1.1. Os 
membros ora reeleitos, serão investidos em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos 
termos de posse arquivados na sede da Companhia, em que declara, expressamente e para todos 
os fins e efeitos legais, não estarem impedidos na forma do art. 147 da Lei nº 6.404/1976, bem 
como atender aos requisitos de independência previstos no §2º do art. 31-C da Resolução nº 
23/2025 da CVM. 5.1.2. Nos termos da Política de Indicação e do Regimento Interno do Comitê 
de Auditoria, o mandato dos membros, ora unificados, vigorará até a primeira reunião do 
Conselho de Administração após a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que aprovar as 
demonstrações financeiras do exercício social findo em 31 de dezembro de 2027, sendo certo 
que será admitida a recondução, desde que observado o prazo máximo de 10 (dez) anos no 
exercício do cargo, conforme previsto e observadas as regras do Regimento Interno do Comitê 
de Auditoria; (II) 5.2. Aprovar a ratificação dos contratos celebrados com executivos escolhidos 
à critério do Conselho de Administração, nos termos do modelo aprovado na reunião do Conselho 
de Administração da Companhia realizada em 30 de abril de 2025, às 16h00; e (III) 5.3. 
Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações ora tomadas, incluindo, sem limitação, realizar os registros e atualizações cadastrais 
da Companhia nos órgãos públicos e privados competentes, bem como divulgar nos websites de 
Relação com Investidores da Companhia, da CVM e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 
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Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. ASSINATURAS: Mesa: Dulce Pugliese 
de Godoy Bueno – Presidente; e Diego Alves de Camargo Osório – Secretário. Membros Presentes 
do Conselho de Administração: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente do Conselho, Pedro 
de Godoy Bueno, Vice-Presidente do Conselho, Henrique Lourenço Grossi, Oscar de Paula 
Bernardes Neto, Maria Letícia de Freitas Costa, Romeu Côrtes Domingues e Stelleo Passos Tolda, 
Conselheiros. 
 
As deliberações acima foram extraídas da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões do Conselho 
de Administração da Companhia. 

 
São Paulo, 04 de maio de 2026.  

 
 

_____________________________________________  
Diego Alves de Camargo Osório 

Secretário 


